LEI N.º 414/75

DOA MÓVEIS A DELEGACIA DO SERVIÇO MILITAR.

Art. 1º - Ficam doados a Delegacia do Serviço Militar de Bom Retiro, os móveis abaixo discriminados pertencentes ao Patrimônio Municipal:

1 – Mesa MMa – Valor.........................................................
Cr$
2,14

1 – Armário – AL – Valor .....................................................
Cr$
7,20

1 – Cadeira n.º 36 – Valor ...................................................
Cr$
5,00

Art. 2º - A doação citada no artigo 1º deve-se a transferência da Delegacia do Serviço Militar sediada neste município, para o município de Lages.

Art. 3º - Fica autorizada a contabilidade a proceder a respectiva baixa no patrimônio municipal.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 05 de Novembro de 1975.
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